
de

FfiEFEIT

EDITAL CONCORRÊNCN NO 2021.10.18.01-DIVERSAS

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Caucaia/CE, devidamente nomeada pela Portaria
no 090, de 08 de julho de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e
local abaixo previstos abrirá licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREçO
GLOBAL, regime de execução indireta, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as
condiçöes estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal no 8.666/93 de
21.06.93, e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar no 123, de 14.12.06. Lei
Complementar no 147, de 07108114.

os ENVELoPES coM DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO E PROPOSTAS DE pREÇoS serão
recebidos em sessão pública marcada para:

Às 09:00 Horas.
Do dia 24DE NOVEMBRODE202l.
No endereço: Departamento de Gestão de Licitação, localizado na Av. Coronel Correia, no 1073 - Parque
Soledade - Caucaia/CE.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentadas

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os
requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS
ANEXO I - Projeto Básico/Termo de Referência
ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO lll - Minuta do Contrato
ANEXO lV - Modelo de Declarações
ANEXO V - Justificativa para não aceitação de Consórcios

DAS DEF|N|çOES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste
documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a seguir:

A) CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, através da unidade administrativa
interessada.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo desta
licitação;
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o Contrato.
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Caucaia/CE.

Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de Gestão de
Licitação, localizado na Av. Coronel Correia, no 1073 - Parque Soledade - Caucaia/CE, nos dias úteis, das
08h às 12h, devendo ser paga a quantia de R$ 0,15/folha, através de DAM na Tesouraria da Secretaria de
Finanças, Planejamento e Orçamento do Município de Caucaia/CE pelo custo da reprodução, pelo site
https://licitacoes.tce.ce.qov.br/ ou através de solicitação enviada ao e-mail: cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br.

1. DO OBJETIVO
1.1. A presente licitação
SERV|çOS TÉCN|COS

tem como objeto a GONTRATAçAO DE EMPRESA PARA EXECUçÃO DE
DE ASSESSORIA EM GESTÃO ESTRATÉGICA, COMPREEN DENDO A

ELABORAçÃO Oe RELATÓR|OS, pAtNÉtS G
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DE MELHORIAS CONTíN UAS, BEM COMO A
DITORIAINTERNAEAI MPLANTAçÃO
AOS AGENTES PÚBLICOS QUANTO A

ERENCIAIS, AU
oRTENTAçÃO

GESTÃO DE ATIVOS, J UNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PRE
CAUCAIA/CE, conforme especificações do Anexo I deste Edital
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2. DAS CONDIçOES DE PARTTC|PAçÃO, DE tMpUcNAçÃO AO EDTTAL E DO CREDENC¡AMENTO.

2.1 - pAS CONp|ÇÖES pE pARTtCtpAÇÃO
2.1.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, localizada em qualquer Unidade
da Federação, sob a denominação de sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples,
em comandita por açöes, anônima e limitada) e de sociedades simples (associações e fundações) -
exceto sociedade cooperativa devidamente, cadastradas no GOVERNO MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE,
ou as que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data
do recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preços (Ar1.22, $ 2o, da Lei n" 8.666/93).
2.1.1.1 - A comprovação da atuação das licitantes no ramo se dará na fase de habilitação, para as
pessoas jurídicas: por meio da apresentação de objeto social compatível/similar com o objeto ora licitado
no registro comercial/inscrição do ato constitutivo/decreto de autorização/ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor.
2.1.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos
em comuns
2.1.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão de
sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma
delas poderá participar do certame.
2.1.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as referidas
empresas, não podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato quebra o sigilo das
propostas contrariando o Art. 3" da lei 8.666/93.
2.1.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de falência
ou de recuperação judicial (ressalvado o constante no subitem 3.3.2.1 do presente Edital); de dissolução;
de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação
em licitação ou impedimento de contratar com o Município de Caucaia - Cearâ, ou que tenham sido
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se
apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio, conforme justificativa no Anexo V.
2.1.4 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital
para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da Concorrência e
integral sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

2.2 - DAS CONDICOES DE IMPUGNACÃO AO EDITAI
2.2.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade
na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis
antes da data fixada pa,a a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e
responder à impugnação em até 3 (três)dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no $ lo do art. '113
da Lei 8.666/93.
2.2.1.1 - O protocolo do pedido se dará via correspondência ou de forma presencial na sede da Comissão
Permanente de Licitação do Governo Municipal de Caucaia/CE, localizada no Departamento de Gestão
de Licitação, sito Av. Coronel Correia, no 1073 - Parque Soledade - Caucaia/CE, nos dias úteis, no horário
das 08h às 12h, ou ainda por meio eletrônico através de pedido enviado ao e-mail:
col@Þom.caucaia.ce.qov.br, nos dias úteis até às 17h00min.
2.2.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não o fizer até 02 (dois)
dias úteis antes da data do recebimento dos envelopes com Documentos de Habilitação e Proposta de
Preços, mediante solicitação por escrito e protocolizada no endereço e nos horários mencionados no
subitem precedente, ou que não enviar pedido de impugnação ao e-mail da Comissão de Licitação até às
17h00min do segundo dia útil que antecede a data do recebimento dos envelopes com Documentos de
Habilitação e Proposta de Preços.
2.2.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
2.2.4 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que
preencham os seguintes requisitos:
2.2.4.1 - O endereçamento ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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2.2.4.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio,
número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Caucaia/CE, dentro do prazo editalício;
2.2.4.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
2.2.4.4 - O pedido, com suas especificações;
2.2.4.5 - Realizar protocolo conforme subitem 2.2.1.1 deste edital.
2.2.5 - Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição até o dia útil
que antecede a data fixada para recebimento dos envelopes.
2.2.6 - A resposta da Comissão Permanente de Licitação será disponibilizada na íntegra a todos os
interessados mediante vistas nos autos do processo arquivado na sede da Comissão Permanente de
Licitação do Governo Municipal de Caucaia/CE, localizada no Departamento de Gestão de Licitaçöes - Av.
Coronel Correia, no 1073, CEP:61.603-005 - Parque Soledade - Caucaia/CE, ou ainda em mídia digital no
Portal de Licitações dos Municípios do Tribunal de Contas do Estado do Ceará
(https:i/licitacoes.tce.ce.qov,br/), constituirá aditamento a estas lnstruçöes.
2.2.7 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.2.8 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
2.2.9 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

2.3 - DO CREDENCIAMENTO
2.3.1 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, devidamente munido de
documentação hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento
licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da
entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto expedido por órgão oficial.
2.3.1 .1 - Por documento hábil, entende-se:
a) Documento de identificação de fé pública ou cópia dele;
b.1) Quando a representação for exercida na forma de seus atos de constituição, por sócio ou dirigente,
o documento de credenciamento consistirá, respectivamente, em cópia do ato que estabelece a prova de
representação da empresa, em que conste o nome do sócio e os poderes para representá-la, ou cópia da
ata da assembleia de eleição do dirigente.
Parágrafo único - No caso de não-apresentação pelo titular ou sócio da proponente de instrumento que
comprove a capacidade de representar a empresa, a Comissão poderá realizar diligência junto ao
cadastro da empresa no município de Caucaia/CE, caso o tenha, para validar a informação.
b.2) Caso o preposto da licitante não seja seu representante estatutário ou legal, o credenciamento
será feito por intermédio de procuração, mediante instrumento público ou particular com os poderes para
representá-lo. Nesse caso, o preposto também entregará à Comissão Permanente de Licitação cópia do
ato que estabelece a prova de representação da empresa, em que constem os nomes dos sócios ou
dirigentes com poderes para a constituição de mandatários.
2.3.2 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que tratam os subitens anteriores não
implicará na impossibilidade de participação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e
responder pela mesma.
2.4 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em
original ou cópia, cuja cópia poderá ser autenticada pela Comissão Permanente de Licitação ou outro
servidor da administração pública do Município de Caucaia/CE no momento da sessão, conforme arl.32
da Lei no 8.666/1993 e inciso ll, do g3o da Lei no 13.72612018.
2.5 - Os interessados em participar do presente processo que desejarem realizar apenas a entrega dos
envelopes, poderão protocolar os envelopes junto à Comissão Permanente de Licitação do Município de
Caucaia/CE até o horário do dia marcado para recebimento dos envelopes, devendo o responsável no ato
da entrega apresentar Documento oficial de identificação com foto.
2.6 - Os proponentes interessados na participação do presente processo deverão levar em conta os
preços estimados para a contratação.
2.7 - Não poderão contratar com o município o prefeito, o vice-prefeito, os e os servidores
públicos dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, inclusive F ídas e/ou
mantidas pelo Poder Público, como concorrente, direta ou indiretamente, por si pessoa,
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dos procedimentos licitatórios. Esta proibição é extensiva ao cônjuge e demais parentes até segundo grau
dos integrantes da CPL e de quaisquer outros servidores responsáveis diretamente pelos trabalhos e
supervisão dos serviços.

3. DA HAB|LITAçÃO:
Os interessados habilitar-se-ão parc a presente licitação, mediante a apresentação dos seguintes
Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

PARA PESSOAS JURíDICAS
@oJURíDtcA:
3.1.1. a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou se
for o caso do último aditivo consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus
administradores. b) Registro comercial, no caso de empresa individual. c) lnscrição do ato constitutivo, no
caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício. d) Decreto de autorização,
em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
3.1.2. Cópia de documento oficial de identificação do titular, sócio administrador ou representante legal da
proponente. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de
identificação de seus administradores, membros de conselho de administração e da diretoria
acompanhadas dos atos que os nomearam.

3,2. RELATVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de0211012014;
3.2.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regularidade relativa aFazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante;
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A das Consolidações das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1' de maio de 1943.

3.3. RELATTVA À QUAL|FtCAçÃO ECONOIVItCO-rtruANCEtRA :

3.3.1. Balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por
contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado no órgão competente,
devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa ou em outro órgão
equivalente.
3.3.1.1. No tocante ao registro do balanço e das demonstrações contábeis deverá ser observada a
seguinte disposição:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante;
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n'.
6.404176: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa
oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da
companhia.
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas
para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) Optantes pelo sistema simples de tributação: registrados na Junta Co
da Licitante; ou, conforme art. 25 c/c art. 26, parâgrafo 2o e art.2T da Lei co

e ou domicílio
de 14 de

dezembro de 2006, mediante apresentação de:
entar n
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d.1) Declaração de lnformaçöes Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS), conforme art. 25 da Lei
Complemenlar 12312006 e art. 66 da Resolução CGSN n' 9412011:
d.2) Cálculos dos índices contábeis tratados neste edital (LG, LC e SG) assinado por profissional
habilitado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC;
d.3) Comprovação que a empresa era optante do Simples Nacional no exercício social da DEFIS
apresentada;
e) Empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de
Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, assinado pelo
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.
f) Empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido: Poderão apresentar o
seu balanço patrimonial através da escrituração digital SPED (ECD) - acompanhado do Recibo de
Entrega de Escrituração Contábil Digital, conforme dispõe o art. 30 da instrução normativa RFB no 1.594,
de 1 de dezembro de 2015 da Receita Federal do Brasí|. Ficando a exigência do balanço patrimonial do
último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50 da lnstrução Normativa RFB,
bem como o que determina a jurisprudência no acórdão do TCU no 2.66912013 de relatoria do Ministro
Valmir Campelo. Nesta modalidade, também deverão ser apresentados os demais documentos os quais
dizem respeito ao tipo societário.
3.3.3.3. Para efeito do $5o do art. 31 da Lei no 8.666/93, a comprovação da boa situação financeira da
empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo dos seguintes índices contábeis:

3.3.3.3.1. índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC + RLP
índice de Liquidez Geral(LG) =

PC + ELP
Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
ELP é o Exigível a Longo Prazo

3.3.3.3.2. índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

AC
índice de Liquidez Corrente (LC¡ =

PC
Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

3.3.3.3.3. índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

AT
índice de Solvência Geral (SC¡ =

PC + ELP
Onde:
ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo.

3,3.3.3.4. Na ausência da apresentação dos índices que comprovem a boa situação financeira por parte
do licitante, e constatado a existência de todas as informações junto ao Balanço Patrimonial apresentado
a qual viabilizem arealizaçáo dos cálculos, a Comissão poderá agir nesse sentid a comprovar
o cumprimento a este quesito

Ì
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3.3.3.3.5. Serão inabilitadas as empresas que apresentarem resultado nos índices de LG, LC e SG,
tratados anteriormente, menor que 1,00 (um), salvo se apresentarem comprovação de capital social ou
patrimônio líquido não inferior a 10o/o (dez por cento) do valor estimado parc a contratação.

3.3.3.3.6. JUSTIFICATIVAS PARA EXIGÊNC|A DOS INDíCES CONTÁBEIS, conforme Súmu|a TCU nO

289: Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios,
constatou-se que os índices de LG, LC e SG são os mais adotados nos seguimentos de licitações dentre
os índices contábeis. Primeiramente, porque as suas fórmulas não incluem rentabilidade ou lucratividade
das licitantes. Segundo, porque: (1) fndice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigaçöes,
com vencimento neste mesmo período; (2) índice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa
possui em recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto ptazo, parafazer face ao total de suas
dívidas de curto prazo; e o (3) índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa
dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,
também os permanentes.

Para os três índices colacionados (LG, LC e SG), o resultado ">=1" é indispensável à comprovação da
boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20;1,30; 1,50; etc.), melhor será a
condição da empresa.

il,lotces coNTÁBEtS - Situação - Lc, LG e SG
< (menor) que 1,00: Deficitária;
1,00 a 1,35: Equilibrada;
(maior) que 1,35: Satisfatória;

Diante de todo o exposto, conclui-se pela adoção dos índices que retratam situação financeira equilibrada
e que aumentam consideravelmente o universo de competidores: LG, LC e SG maior ou igual a 1,00 (um).

Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA
das licitantes. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITARIA da
empresa, colocando em risco a execução do contrato.

Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art.
37, XXl, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é
o mínimo que o Município deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os
índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mfnimo" de segurança na
contratação e seguem os índices contábeis mais adotados em licitaçöes pelo Brasil.

Destarte, a BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA exigida no artigo 31 não deixa margem a permitir índices que
refletem situação financeira deficitária, como é o caso do presente edital.

3.3,2. Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pesso.a jurídica.
3.3.2.1. E permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que desde que
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está
apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/'1993,
nos termos do acórdão no 120112020 do TCU.
3.3.3. Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e S 1o do Art.56 da Lei no
8.666/93, limitada a 1o/o (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação, correspondente a R$
7.534,00 (sete mil, quinhentos e trinta e quatro reais).
3.3.3.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro,
títulos da dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária.
3.3.3.2. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a caução em dinheiro, deve ser efetuada em
depósito bancário no Banco do Brasil, Agência 1041-3, Conta Gorrente 24526-7.
3.3.3.2.1. O comprovante bancário do depósito deve ser identificado em nome da nte, e anexado aos
documentos de habilitação para efeitos de comprovação
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3.3.3.3. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir
acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores
atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no máximo
um ano, a ser contado do dia da abertura do certame.
3.3.3.4. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o
documento no originalfornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
3.3.3.4.1. Beneficiário: da Prefeitura Municipal de Caucaia;
3.3.3.4.2. Objeto: Garantia da participação na CONCORRÊruCln No 2021.10.18.01-DIVERSAS
3.3.3.4.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado;
3.3.3.4.4. Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data do recebimento dos
envelopes;
3.3.3.4.5. O documento no original deve ser anexado aos documentos de habilitação para efeitos de
comprovação;
3.3.3.5. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá 'fazer a comprovação da
apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 120 (cento e
vinte) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes.
3.3.3.5.1. O documento no original deve ser anexado aos documentos de habilitação para efeitos de
comprovação.
3.3.3.6. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) inabilitado(s), após
concluída a fase de habilitação, e, para os demais, somente após o encerramento de todo o processo
licitatório,
3.3.3.7. A garantia da proposta poderá ser executada.
se o licitante retirar sua proposta comercial durante o ptazo de validade da mesma;
se o licitante não firmar o contrato;
se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.

3.4. RELATVA À QUALIF|CAçÃO rÉCUrCn:
3.4.1 - CAPACTTAçAO TÉCNtcO-OPERACtONAL:
3.4.1.1- Comprovação de aptidão (da licitante) para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.
3.4.1.1,1- A comprovação de aptidão da licitante será feita através de atestado de capacidade técnica,
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante esteja executando
ou tenha executado a contento, serviços compatíveis ou similares com:
Elaboração de Minutas, lnstruções Normativas, Definição de Rotinas e Fluxos de Procedimento lnternos,
Orientação aos Setores sobre Rotinas de Controle, Emissão de Relatórios Gerenciais, Elaboração de
Painéis Gerenciais;
3.4.1.1.2- Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior
(Acordão 1 .21 412013-TCU).

3.4.2 - CApACTTAçÃO rÉCMCO-PROFtSS|ONAL:
3.4.2.1 - Comprovação da proponente possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega
dos documentos, pelo menos, 01 (um) contador, 01 (um) administrador, 01 (um) Advogado e Auxiliares
Técnicos, devendo esses profissionais ter experiência comprovada para execução deste objeto na área
de Administração Pública através de:
a) Certidão de Regularidade junto aos seus respectivos conselhos, dos profissionais citados acima
(Contador, Administrador e Advogado) para execução do objeto, expedidas pelas entidades profissionais
competentes,
3.4.2.1.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato social e seus aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada junto ao
órgão competente.
c) Se o profissional integrante da equipe técnica não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se
dará mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência
de prestação de serviços devidamente assinado e celebrado na forma da lei.
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3.4.2.2. O profissional indicado pela licitante deverá participar permanentemente do serviço objeto desta
licitação, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que
aprovada pela administração.
3.4,2.3. A licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo seu profissional indicado, informando
que o mesmo concorda com a inclusão de seu nome na participação permanente dos serviços na
condição de profissionais técnicos.

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇAO:
3,5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de2711011999, publicada no
DOU de 2811011999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de
1B (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis)
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
3.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;
3.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (ar1.32, $2o, da Lei n.o

8.666/93);
3.5.4. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar
No. 123106 eLei 14712014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas
legais, é necessário apresentar Declaração de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte expedida ou arquivada pela Junta Comercial da Sede da Licitante, ou
Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP) emitida pela licitante, nos
termos do Art. 3o da Lei Complemenlar 123106.
3.6. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração exigida no item
anterior, a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
3.7. As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
3.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, pa'a a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
3.7.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art. 81 da Lei n 98.666, de 2'1 de junho de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
3.8. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a
Documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente;
3.8.1. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados
em uma única via original ou cópia, cuja cópia poderá ser autenticada pela Comissão Permanente de
Licitação ou outro servidor da administração pública do Município de Caucaia/CE no momento da sessão,
conforme art.32 da Lei no 8.666/1993 e inciso ll, do $3o da Lei no 13.72612018.
3.8.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduçöes sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
3.8.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos
apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
3.8,4. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil.
3.8.5. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser reconhecidos pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.8.6. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do
documento pela lnternet, a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
3.8.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que com seu
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deve e ser
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu íodo de
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coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser
inabilitada supervenientemente, levar o documento à CPL, para que seja apensado ao processo de
licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo
a esta instituição para que o mesmo se proceda.
3.8.8. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contivercm ptazo de validade expressamente
determinado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60
(sessenta)dias anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.8.9. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu
bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente
de Licitação.
3.9. Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições do item
3 deste edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.10. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "4", não sendo admitido
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer
adendo em documento entregue à Comissão, QUE REQUER, SE POSSÍVEL, QUE OS DOCUMENTOS
NÃO SEJAM APRESENTADOS EM FoRMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PRocEDIMENTo
DANIFICA AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO.
3.11. A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação,
sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir
da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.12. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
3.13. A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, item
a item, carimbada e assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante, sendo endereçada e
encaminhada à Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CAUCA¡A/CE
coMtssÃo PERMANENTE DE L|CITAçÃO
coNcoRRÊNc¡R No 2021 .1 0.1 8.01 -DtVERSAS
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABIL|TAçAO
RAZÃO SOCIAL:

3.14. Somente serão aceitos documentos de habilitação que estejam em nome da licitante,
preferencialmente com o número do CNPJ e endereço respectivos, salvo aqueles legalmente permitidos,
observado o seguinte:
a) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz;
b) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial;
c) na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria nalureza,
comprovadamente são emitidos em nome da matriz;
d) atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e
com o número do CNPJ da matriz ou da filial da empresa licitante.

4. DA PROPOSTA DE PREçOS
4.1 - Será aceito apenas um único envelooe contendo as propostas de preços, devidamente lacrado,
apresentado juntamente com o envelope de documentação, sobrescrito:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE
coMrssÃo PERMANENTE DE L|C|TAçÃO
coNcoRRÊt¡cA No 2021.t 0.1 8.01 -DtvERsAs
ENVELOPE ''8". PROPOSTA COMERCIAL
RAZÃO SOCIAL:

4.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em papel timbrado, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão Social e endereço do pro as, assinadas
e/ou rubricadas em todas as folhas pelo representante legal da empresa,
e/ou identificação.
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

carimboeu
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a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme especificado nos anexos I e ll
do edital;
b) Preço Unitário e Global por quanto à licitante se compromete a executar os serviços objeto desta
Licitação, expresso em reais em algarismo, e Global por extenso;
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;
d) Prazo de execução dos serviços não poderá exceder a12 (dozel meses;
4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de cada item a sua especificação,
a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total em algarismo, e o preço global da proposta por
extenso,
4.2.2.1- No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa
no Anexo I deste edital para o respectivo item.
4.3 - Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo
que não contenham o símbolo da moeda (R$);
4.4 - Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas
decimais dos centavos.
4.5 - lndependente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas
as despesas necessárias à execução dos serviços.
4.6 - O serviço será contratado por MENOR PREçO GLOBAL.
4.7 - Os preços unitários, total, e global dos serviços cotados, não poderão ser superiores aos
especificados no ANEXO I - Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto, sob pena de ser a proposta
desclassificada.
4.8 - Será desclassificada a proposta que:
4.8.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento;
4.8.2 - Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital, em especial ao seu item 4;
4.8.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.8.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração;
4.8.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a
ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos serviços são
coerentes com os de mercado e compatíveis com a execução do objeto do contrato;
4.8.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor proposto seja inferior a 70o/o
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado
pela Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.8.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a
viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso ll, da Lei n"
8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.1 - Os envelopes "4" - Documentação e "8" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela
Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.1.1 - o coNTEÚDo Dos ENVELOPES..A" E r.B" DEVE ESTAR, SE POSSíVEL, COM AS pÁctNAS
PERFURADAS EM 02 FUROS E PRESAS POR GRAMPO TRILHO, COM O INTUITO DE FACILITAR O
MANUSEIO E ARQUIVAMENTO DOS DOCUMENTOS PELA COMISSÃO.
5.2 - Após o Presidente da Comissão receber os envelopes "4" e "8" e declarar encerrado o prazo de
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não
os existentes nos referidos envelopes.
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos abilitação.

eaA Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalid
validade dos documentos, além de conferir se as cópias apresentadas condize
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5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos à
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se
sobre o seu acatamento ou não.
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a
intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor
recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o ptazo recursal. Os autos do processo estarão com
vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no
item anterior será feita através da lmpressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para querendo,
interpor recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação, o prazo de 05
(cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contra razöes de recursos a
serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcarâ a
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes
será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através da lmpressa
Oficial ou de outro meio de comunicação.
5.9 - lnexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará
prosseguimento ao procedimento licitatório. lnicialmente, será devolvido ao preposto da licitante
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
5.10- Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no
aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5,11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "8". A Comissão conferirá se foram entregues no
referido envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. lnicialmente, serão examinados os aspectos
formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de
DESCLASSIFICAçAO da proposta.
5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos,
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse
o valor em real correspondente a O,'lYo (um décimo por cento) do valor total proposto pela licitante.
5.1 3 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas
pela ordem crescente dos preços nelas apresentados;
5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o desempate se fará por sorteio,
em sessão pública, para o qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento
das propostas, observadas as condições de preferência para a microempresa e empresa de pequeno
porte.
5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaração que comprova esta condição exigida neste
edital.
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou alé 10o/o (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.
5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, ficando obrigada a apresentar a proposta
adequada com todas as exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis sob pena de
decair o direito a contratação;
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do
subitem 5.16, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame
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5.17.5 - O disposto nos itens 5.15, 5.'16 e 5.'17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.18- A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos
licitantes que participam da licitação.
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de
interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o ptazo recursal. Os autos do processo
estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos
no item anterior será feita através da lmpressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no
dia útil seguinte à publicação, o ptazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão
das razöes de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, na
presença dos prepostos das licitantes.
5.22 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinício para
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não
abertos deverão ser rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos de
licitantes presentes.
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos,
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores
subsídios para as suas decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão
do procedimento.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes
rrArr e rrB'e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e
mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a
publicação através da lmpressa Oficial ou de outro meio de comunicação.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço
ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em
não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às
licitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis parc a apresentação de nova documentação ou de outras
propostas nos termos do art. 48 da Lei n.o 8.666/93.
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente
ou só conhecido após o julgamento.

6 - DA HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçAO
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificação
das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de
preços seja vencedora são da competência do(a) Gesto(a) da Unidade Administrativa lnteressada.
6.3 - A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não homologar e revogar a presente
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

7. DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL
7.1. O Município de CAUCAIAT/CE, através da(s) Secretaria(s) interessada(s) e a licitante vencedora desta
licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este
fim expedida pela Contratante sob pena de decair do direito à contratação.
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em apresentar a documentação tratada no subitem anterior,
assinar o Contrato, ou aceitar/retirar o instrumento equivalente dentro do prazo
contratante caracteriza o descumprimento totalda obrigação assumida, sujeitando-a a
por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
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7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Unidade
Administrativa Contratante, especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art.
67, da Lei Federal n" 8.666/1993.
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularizaçäo das faltas ou defeitos
observados.
7.3.2 - As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.3.3 - Para que não haja prejuízo dos serviços, a Contratante, poderá a qualquer momento, substituir o
fiscal/gerente de contrato através de nova designação formal via portaria, que deverá ser anexada aos
autos.
7.4 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local dos serviços, para

representá-lo na execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter nos serviços como seus
responsáveis, durante todo o prazo de sua execução, todos os profissionais qualificados na habilitação
desta licitação, mediante autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos por outros
portadores de qualificação igualou superior.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
7.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.
7.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.7 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para
tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras
áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em local a ser previamente
designado por esta, dentro dos padröes e normas.
7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços,
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
7.11 - O ptazo pa'a o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir
da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
7.12-OPrazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados da data de recebimento da
ordem de serviços.
7.13 - O Prazo de vigência do contrato será de 12 (dozel meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o art.57 da Lei no

8.666 e alteraçöes posteriores.
7.14 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Unidade
Adm in istrativa Contratante.
7.15 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem
que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes
CASOS:

7.15.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;
7.15.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal a presumir pela não conclusão
dos mesmos nos prazos estipulados;
7 .15.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.15.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus sócios, gerentes ou
diretores;
7.15.5 - o atraso injustificado no início dos serviços ou paralisação dos mesmos sem justa causa e prévia
comunicação a contratante;
7.'15.6 - a subcontratação total ou parcial dos serviços, sem prévia autorização do Governo Municipal, a
associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial,
cisão ou incorporação, não admitidas no lnstrumento Convocatório e no Contrato;
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7.15.7 - o desatendimento das determinaçöes regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
7.15.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante do Governo
Municipal, conforme previsto no parágrafo 1o do art. 67 da Lei no. 8.666/93;
7.15.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato;
7.15.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, justificados e
determinados pela Administração Pública;
7.15.11 - a supressão, por parte da Administraçã0, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial
do contrato além do limite estabelecido na lei 8.666/93.
7.15.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a g0

(noventa) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo ptazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras
previstas, assegurado a contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigaçöes assumidas até que seja normalizada a situação;
7.15.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal,
decorrentes de serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
7.15.14 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do objeto para execução dos serviços,
nos prazos contratuais, bem como dos recursos/informações/dados necessários contidos no Projeto
Básico/Termo de Referência;
7.15.15 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;
7.16 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da Unidade Administrativa Contratante.
7.'17 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.15.10 e7.15.15 deste Edital, sem que haja culpa
da Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo
direito a:
a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão;
b) pagamento do custo da desmobilização.
7.18 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa)dias após a execução dos serviços, será responsável por
sua falta ou reparação, desde que a fiscalização do Governo Municipal comprove que danos ocorridos
tenham resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificaçöes de origem.
7.19 - Ê facultada a Administração Pública Municipal, quando o convoóado não aisinar termo do contrato
no prazo e nas condiçöes estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,
inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.
7.20 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de
serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los.
7.21 - O licitante vencedor da presente licitação, a critério da contratante, no momento da contratação, se
obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, nos termos da Lei ns 8.666/93 e suas alterações
posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d)Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados.
7.22 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.23 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que se
refere o instrumento contratual, nos termos do parágrafo 4e do artigo 56 do citado diploma legal;
7.24 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto ao GOVERNO
MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE, em conta específica, a mesma será devolvida monetariamente, nos
termos do parágrafo 40 Artigo 56 da Lei n.o 8.666/93, e suas alterações posteriores;
7.25 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será liberada depo
pelo GOVERNO MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE, desde que o objeto contratado
realizado a contento;
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7.26 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento do
pedido formulado, por escrito, pelo(s) contratado(s).

8. DA ALTEnnçÃo E Dos RcnÉscuvlos E/ou supRessöEs Ao coNTRATo
8.1 - O contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 58, I e no artigo 65 da Lei No 8.666/93,
desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

A.Z - À CONTRANTE caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, até o limite
correspondente a 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais
condições do contrato, nos termos do art. 65, parágrafo '1o, da Lei no 8.666/93.
8.3 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao
contrato.

9. DOS PAGAMENTOS
9.1. A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil deverá ser apresentada à
Prefeitura Municipal de Caucaia, até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços,
para fins de conferência e atestação.
9,2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) através de cheque nominal ou crédito em conta específica,
após a apresentação das respectivas faturas, notas fiscais e recibos à tesouraria, juntamente com a CND
Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, e CRF do FGTS, depois de atestado pelo setor competente.
9.3. O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 3O(trinta) dias, contados a partir da data do
adimplemento da obrigação e em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
9.4. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA
será cientificada, a fim de que tome providências.
9.5. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer
forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.6. Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, conforme previsão legal, por interesse e
iniciativa das partes, os preços poderão sofrer reajuste após o período de 12 (doze) meses, tomando
como base o índice oficial da variação de preços, o IGPM-FGV.
9.7. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneração dos serviços, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d"

da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

10 - DAS PENALTDADES E SANçOES
10.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçöes legais.
10.2 - A Contratada ficarâ, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitaçäo;
Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM, a ser
com instruçöes fornecidas pela Contratante):
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a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na execução do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10o/o do mesmo valor;
b) de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem
à data da comunicação formal da rejeição;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICíP|O DE
CAUCAIA/CE, por prazo não superior a 2 (dois)anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, ll e lll do item 10.2
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.
O valor da multa aplicada deverá ser recolhido aos cofres do MUNICíP|O DE CAUCAIA/CE no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratadalizer jus. Em caso de
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e
judicial.
As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às licitantes que, em
razão do contrato objeto desta licitação:

l- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude

de atos ilícitos praticados;
lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
As sançöes previstas nos incisos l, lll e lV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00%
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida,
As sanções previstas no item anterior não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras,
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

11 - DOS RECURSOS FTNANCETROS E ORçAMENTÁR|OS
11.1 - A despesa estimada da contratação do objeto do presente edital é da ordem de R$ 753.399,96
(setecentos e cinquenta e três mil, trezentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos),
sendo assim distribuído entre os órgãos participantes:

óncÃo VL. ESTIMADO
SECRETARIA DE ADMINI DE PESSOAS E TECNOLOGIA 101 .199,96

DE EDU R$ 103.200.00
SECRETARIA DE SAUDE R$ 102.800.04
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO R i 90.800,04
SECRETARIA DE PATRIMÓNIO E TRANSPORTE RI i 90.000,00
AUT IA MUN T rro R$ 90.000.00
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 799

UTO DE MEIO AMBIENTE DO MUN PIO DE CAUCAIA
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Os serviços serão pagos com recursos oriundos do Tesouro Municipal e serão empenhados à conta das
seguintes Dotações Orçamentárias:

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recursos
Próprios.

I2 - DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos termos do
art. 109 da Lei n.o 8.666/93.
12,2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, interpostos
mediante petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que
comprovará sua condição como tal.
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das
propostas deverão ser entregues no Departamento de Gestão de Licitação, sito Av. Coronel Correia, no

1073 - Parque Soledade - Caucaia/CE, nos dias úteis, no horário das 08h às 12h, ou enviados para o e-
mail: cpl@pqm.caucaia.ce.qov.br até às 17h00min do devido ptazo, não sendo conhecidos os interpostos
fora dele.
12.4 - lnterposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de
05 (cinco)dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser enviado, devidamente informado
ao(a) Gesto(a) da Unidade Administrativa lnteressada.
12.6 - Os atos de abertura dos prazos recursais previstos no art. 109 da Lei no 8.666/1993, de
contrarrazões previsto no $ 30 do artigo supracitado, serão publicados através de aviso resumido em
Diário Oficial do Município de Caucaia/CE, Portal de Licitações do TCE/CE
(https://licitacoes.tce.ce.qov.br/) e/ou, a critério da Comissäo, enviado ao e-mails das licitantes.
12.7 Os recursos e contrarrazões interpostos, bem como as decisões proferidas pela
Comissão/Autoridade(s) Superior(es) sobre estes, serão disponibilizadas na íntegra a todos os
interessados mediante vistas nos autos do processo arquivado no Departamento de Gestão de Licitações
- Av. Coronel Correia, no 1073, CEP: 61.603-005 - Parque Soledade - Caucaia/CE; no Portal de Licitaçöes
do TCE/CE (https:/ilicitacoes.tce.ce.qov.br/) e/ou, a critério da Comissão, enviado ao e-mails das
licitantes.
12.8 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista
franqueada ao interessado.
12.9 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencim
se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

a,

FUNçAOTSU BFU NçAO/PROGRAMA/P-A/N'
DO PROJETO.ATIVIDADEónoÃo UNTDADE ORç.

Apoio Administrativo a Secretaria de SaúdeSECRETARIA DE SAÚDE 06.21 .1 0.1 22.01 61 .2.022.0000

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
TRABALHO

07 .01 .08.122.0 1 6 1 .2.354.0000
Apoio Administrativo a Secretaria de
Desenvolvimento Social

SECRETARIA DE EDUCAçÃO 08.21.12.122.01 6 1 .2.067.0000
Apoio Administrativo a Secretaria de
Educação

DESECRETARIA
INFRAESTRUTURA 09.01 .0 4.122.0200.2. 1 00.0000

Apoio Administrativo da Secretaria e Gestão
do Programa de lnfraestrutura lntegrada de
Caucaia

SECRETARIA DE
ADMTNTSTRAçÃO, GESTRO Oe
PESSOAS E TECNOLOGIA

1 3.01 .04.122.01 61 .2. 1 50.0000
Apoio Administrativo a Secretaria de
Administração

Apoio Administrativo a SPSPTRANSSECRETARIA DE PATRIMONIO
E TRANSPORTE

26.01 .04.122.01 61,2.21 8,0000

AUTARQUIA MUNICIPAL DE
TRÂNSITO 35.01 .04.122.01 61,2. I 70.0000

Apoio Administrativo a Autarquia Municipal de
Trânsito

Apoio Administrativo ao IMACINSTITUTO DE MEIO AMBIENTE
DO MUNICfPIO DE CAUCAIA

36.01 .1 8.122.01 61 .2. 1 04.0000

,Pê SoIv. CoroneL Correia n" 10
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13 - DAS OrSeOSrçOES FTNATS

13.1 - As informações ou esclarecimentos sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão
Permanente de Licitação do Governo Municipal de CaucaialCE,localizada no Departamento de Gestão
de Licitação, sito Av. Coronel Correia, no 1073 - Parque Soledade - Caucaia/CE, nos dias úteis, no horário
das 08h às 12h, ou através do e-mail: cpl@pqm.caucaia.ce,gov.br.
13.1.1 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação até as
17h00min do segundo dia útil anterior a data para recebimento dos envelopes com documentos de
habilitação e propostas de preços, nas condições previstas no subitem 13.1 deste edital.
13.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à
autoridade com petente:
- Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;
- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente com provado.
13.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.
13.3 - A Comissão Permanente de Licitação poderá conceder tolerância de até 15 (quinze) minutos após
a hora marcada para o início da licitação.
13.4 - Conforme determinação da(s) autoridade(s) superior(es) do presente procedimento licitatório, foi
adotado Projeto Básico/Termo de Referência encaminhado pela Unidade Administrativa lnteressada neste
edital. Ressalta-se, derradeiramente, que o presente arrazoado é determinação e decisão do(s)
gestor(es), cabendo a ele(s)as providências da Lei no 13.655 de 25 de abrilde 2018.
'13.5 - Fica eleito o foro de Caucaia/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital.

bro de 2021

\,

Presidente
Wagner Vieira Vidal

o Município de Caucaia/GE

Coronel Correia n" 1073, Parque Soledade
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PROJ ETO BÁSICOTTERMO DE REFERÊIVCIN CONSOLI DA DO

1. óncÃo1s) pARTtctpANTE(s):

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO
SECRETARIA DE EDUCAçÃO

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO, GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA
SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO MUNICíPIO OE CAUCAIA

2. OBJETO:
g.QryI¡{r¡çÃo oe EMPRESA eARA EXEcUçÃo DE sERVtços rÉcNtcos DE ASSESSoRTA
EM cESTÃo ESTRATÉcIcA, coMpREENDEñDo A ELABoRÀçÃo DE RELATóRIós, pnrñÊis
GERENCIAIS, AUDITORIA INTERNA E A TMPLANTAçÃo DE MELHoRIAS coNtÍNÚRs, een¡
COMO A ORIENTAçAO AOS AGENTES PÚBLICOS dUANTo A GESTÃo DE ATIVoS, JUNTo
AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE.

OBSERVAÇÃO: lntegram o presente Projeto Básico/Termo de Referência, os anexos: I (ltens e
especificações) e ll (Habilitação necessária a participação do procedimento licitatório),

ll- DA CLASS|F|CAçÃO ORçA IA, DOS RECURSOS FINANCEIROS, VALORES
ESTTMADOS DA DESPESA, E DA JUSTIF|CAT|VA DA CONTRATAçAO

3. DOTAçÃO(ÖES)ORçAMENTÁnn1s¡:
3.1. As despesas decorrentes do objeto desta contratação correrão à conta de recursos consignados
no vigente Orçamento Municipal, nas seguintes rubricas orçamentárias inerentes aos órgãos
participantes:

Coronel Correia no L073,
Parque Soledade
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DA DESPESA E DETALHAMENTO DOI- IN PRI

OBJETO.
RIAS, CLASSIFICA

ónaÃo UNIDADE ORç. F U NçÃO/SU BFUNçÃO/PROGRAMA/P-
A/NO DO PROJETO.A,TIVIDADE

SECRETARIA DE SAÚDE 06.21 .1 0 .1 22.0 1 61 .2.022.00
00

Apoio Administrativo a Secretaria de
Saúde

SECRETARIA
DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E TRABALHO

DE
07 .01 .08.122.0161 .2.354.O0

00
Apoio Administrativo a Secretaria de
Desenvolvimento Social

DESECRETARIA
EDUCAÇÃO

08.21 .1 2.1 22.01 61 .2.067 .00
00

Apoio Administrativo a Secretaria de
Educação

DESECRETARIA
INFRAESTRUTURA

09.01 .04.1 22.0200.2. 1 00.00
00

Apoio Administrativo da Secretaria e
Gestão do Programa de lnfraestrutura
lntegrada de Caucaia

Av a/
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Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de
Recursos: Próprios.

4- VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 753.399,96 (setecentos e cinquenta e três mil, trezentos e
noventa e nove reais e noventa e seis centavos), sendo:

SECRETARIA DE
ADMTNTSTRAÇÃO, GESTÃO
DE PESSOAS
TECNOLOGIA

E
1 3.01 .04.1 22.01 61.2. 1 50,00

00
Apoio Administrativo a Secretaria de
Administração

SECRETARIA
PATRIMÔNIO
TRANSPORTE

DE
E

26.0 1 .04.1 22.0 1 61 .2.21 8.00
00 Apoio Administrativo a SPSPTRANS

AUTARQUIA MUNICIPAL DE
TRÂNSITO

35.01 .04. 1 22.01 61 .2.170.00
00

Apoio Administrativo a Autarquia
Municipal de Trânsito

INSTITUTO DE MEIO
AMBIENTE DO MUNICíPIO
DE CAUCAIA

36.01 .1 8.1 22.01 61 .2.1 04.00
00 Apoio Administrativo ao IMAC

,r1

ITEM DESCRTçÃO UND QUANT.
VALOR

MENSAL
MÉDIO

VL. TOTAL

01

SERV|çOS DE ASSESSORTA EM GESTTO
ESTRATEGICA, COMPREENDENDO A
ELABORAÇAO DE RELATóR|OS, PAtNÉtS
GERENCIAIS, AUDITORIA INTERNA E A
TMPLANTAçÃO DE MELHORTAS CONTíNUAS,
BEM COMO A ORTENTAçÃO AOS AGENTES
PI.JBLICOS QUANTO A GÉSTÃO DE ATIVOS E
FLUXO DAS DESPESAS, JUNTO À
SEGRETAR|A DE ADMTNTSTRAçÃO, GESTÃO
DE PESSOAS E TECNOLOGIA DO MUNICIPIO
DE CAUCAIA/CE.

MÊS 12
R$

8.433,33
R$

101 .199,96

02

ELABORAçÃO DE RELATóRtOS, PAtNÉtS
GERENCIAIS, AUDITORIA INTERNA E A
TMPLANTAçÃO OE MELHORTAS CONTÍNUAS,
BEM COMO A ORTENTAçÃO AOS AGENTES
PIJBLICOS QUANTO A GÉSTÃO DE ATIVOS E
FLUXO DAS DESPESAS, JUNTO À
SECRETAR|A DE EDUCAçÃO DO MUNtClptO
DE CAUCAIA/CE.

SERV|çOS DE
ESTRATEGICA,

ASSESSORIA EM Ll

MPREco NE END DO A

MÊS 12 R$
8,600,00

R$
103.200,00

03

DE ASSESSORIA EM GESTÃO
ICA, COMPREENDENDO A

ELABORAÇAO DE RELATóRtOS, PAtNÉtS
GERENCIAIS, AUDITORIA INTERNA E A
IMPLANTAçÃO DE MELHORIAS CONTINUAS,
BEM COMO A ORTENTAÇÃO AOS AGENTESpúBLrcos euANTo A cÉsrÃo DE ATtvos E
FLUXO DAS DESPESAS, JUNTO À
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO OE
CAUCAIA/CE.

sERVtÇOS
ESTRATÉG

MÊS 12
R$

8.566,67
R$

102.800,04

#\ æ) Iÿ
Corréia n" 1073
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SERVIÇOS DE ASSESSORTA EM GESTAO
estRRtÉclcR, coMPREENDENDo A
emaonnçno DE RELRIónlos, pRlt'¡Éls
GERENCIAIS, AUDITORIA INTERNA E A
tMpLANTAçÃo or MELHoRIAS co¡ttfttuRS,
BEM coMo A oRtENTAçÃo nos AGENTES
púeLlcos euANTo n cesrÃo DE ATtvos E
FLUXO DAS DESPESAS, JUNTO À
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOcIAL E TRABALHo Do MUNIcfpIo oe
CAUCAIA/CE.

uÊs 12
R$

7.566,67 90
R$
800 04

05

sERVtços DE ASSESSoRTA EM cESTÃo
esrRRrÉcrcn, coMPREENDENDo A
rmaonRçÃo DE nerRrónlos, pnlruÉls
GERENCIAIS, AUDITORIA INTERNA E A
tMpLANTAçÃo oe MELHoRIAS cot¡tíNuRs,
BEM COMO A ORTENTAÇnO nOS AGENTES
ptJeLtcos euANTo n crsrno DE ATtvos E
FLUXO DAS DESPESAS, JUNTO À
SEcRETAR¡A DE pRtRlrvlôn¡o E
TRANSPORTE DO VUT'¡ICíPIO DE
CAUCAIA/CE.

MES 12
R$

7.500,00
n$

90.000,00

06

SERV|çOS DE ASSESSORTA EM GESTÃO
ESTRATEGICA, COMPREENDENDO A
ELABoRAçAo DE RrtRtóRtos, pruruÉls
GERENCIAIS, AUDITORIA INTERNA E A
tMpLANTAçno oe MELHoRIAS coruríruuRs,
BEM coMo A oRtENTAçÃo nos AGENTES
púeLlcos euANTo n cesrÃo DE ATtvos E
FLUXO DAS DESPESAS, JUNTO À
AUTARQUTA MUNTcIPAL DE tnÂHsro oe
CAUCAIfuCE

vÊs 12
R$

7.500,00
R$

90.000,00

07

SERV|çOS DE ASSESSORTA EM OTSTRO
ESTRATEGICA, COMPREENDENDO A
emeonnçÃo DE Rerntóntos, pnr¡¡Éls
GERENCIAIS, AUDITORIA INTERNA E A
tMpLANTAçÃo oe MELHoRIAS cor.rrft'luRs,
BEM coMo A oRtENTAçÃo nos AcENTES
pLreLrcos euANTo n cÉsrÃo DE ATtvos E
FLUXO DAS DESPESAS, JUNTO À
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO
rr¡urutcf plo DE cAUcAtA/cE.

n¡Ês 12
R$

7.483,33
n$

89.799,96

08

sERVrçOS
ESTRATËG

DE ASSESSORIA EM GEST
ICA, COMPREENDENDO A

emaonnçÃo DE RemróRros, pntruÉrs
GERENCIAIS, AUDITORIA INTERNA E A
tMpLANTAçÃo or MELHoRIAS coruríruuRs,
BEM coMo A oRtENTAçÃo nos AGENTES
púelrcos euANTo a cÉsrÃo DE ATtvos E
FLUXO DAS DESPESAS, JUNTO AO
INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO
li,t utrt tcf pto D E cAUcAtA/cE.

n¡Ês 12
R$

7.133,33 96
R$
59985

VALOR G R ;753.399.96
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Os preços em referência foram estimados com base nos valores médios obtidos através de cotaçöes
de preços viabilizadas para a verificação no mercado dos valores atinentes a contratação desse
objeto.

5. JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAÇÃO:
5.1. CONSIDERANDO, que o Controle lnterno é Fundamental em qualquer órgão público,

independentemente do tamanho de sua estrutura, sendo necessário que o controle seja uma
ferramenta que irá subsidiar o Gestor Público na tomada de decisão.
5.2. CONSIDERANDO, as crescentes exigências legais, principalmente dos órgãos de fiscalização
e controle externo demandam qualificação técnica em constante aperfeiçoamento para subsidiar as
ações do setor de Controle lnterno da Prefeitura Municipal de Caucaia, Estado do Ceará.
5.3. CONSIDERANDO, que o quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Caucaia necessita de
um suporte e apoio técnico para acompanhamento da execução das atividades em pauta.

5.4. CONSIDERANDO, gue os serviços em referência visam orientar o Setor de Controle lnterno da
Prefeitura Municipal de Caucaia, a observância e cumprimento aos preceitos do Art. 74 da

Constituição Federal, Lei Complementar 10112000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e lnstrução
Normativa 0112017 do extinto Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, que

submetem os Órgãos e Entidades da Administração Pública e demais entidades que arrecadam
recursos públicos a manterem sistema de controle interno.
5.5. DA NECESSIDADE: Ressalta-se que a contratação é de extrema importância para que de uma
forma ampla, possa ser ampliado o êxito das ações resultantes de planejamento administrativo, por

meio de suporte técnico capacitado, acompanhamento, supervisão e auxílio a tomada de decisão.
5.6. Justifica-se, pois, a contratação de uma equipe técnica especializada para orientar as atividades
dos servidores da Administração na realização de atos e procedimentos adequados às normas
atuais determinadas, para fins de controle das contas públicas, planejamento administrativo,
organização dos procedimentos internos que resultarão na boa execução da gestão pública.

III- DA FORMA EXEC OEVIG DO CONTRATO

6. FORMALTZAçÃO, EXECUçÃO E VtcÊNC¡A DO CONTRATO:
6.1. Para a execução dos serviços serão emitidas ORDENS DE SERVIçOS, em conformidade com
a(s) proposta(s) vencedora(s).
6.2. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos
respectivos contratos, subscritos pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s),
representada(s) pelo(a) Ordenador(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observar os
termos da Lei no 8.666/93, do edital e demais normas pertinentes.
6.3. O(s) contrato(s) produzirão seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de assinatura. O prazo
de execução total dos seruiços e vigência contratual será de até 12 (DOZEI MESES, podendo ser
prorrogado na forma do artigo 57 da Lei Federal n 8.666/93.

Av. Coronel Correia no L073,
Parque Soledade
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IV-DAFO DA PROPOSTA DE PREçOS

7. FORMULAçÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

7.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, quantidade

solícitada, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas,

encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que

não estejam reg¡strados neste documento;
7.2. A licitante deverá garantira execução dos serviços sem qualquerfalha, e se caso constatado

alguma imperfeição, terão que executar os serviços novamente e a licitante será submetida às

penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipal.

7.3. A unidade gestora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação

e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos

serviços constantes neste termo.
7.4. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREçO GLOBAL,

desde que atenda as exigências contidas neste Projeto Básico/Termo de Referência.

V-DAG E FTSCAL|AçÃO CONTRATUAL:

8. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO CONTRATUAL
8.1. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem

ele a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento

e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso lll, c/c arl.67 da Lei Federal n' 8.666/93.

8.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros

instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse

da Administração.
8.3. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão

disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas

disposições legais vigentes.
8.4. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa

contratada.
8.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja

de acordo com as exigências, bem como, determinar pøzo para substituição do mesmo

eventualmente fora de especificação.

V¡ - DAS OB E RESPONSABILIDADES

9.r. DAS OBRTGAçOES DA CONTR.ATADA:
a) Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,

além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na

qualidade e quantidade especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;

b) Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações

çöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;Vú So

Av. Coronel- Correia no L073,
Pargue Soledade
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c) Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual;
d) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se

prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
e) Facilitar a ação da FISCALIZAçÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
f) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela

Contratante;
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS,
PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer
solidariedade da Prefeitura Municipal de Caucaia por eventuais autuações administrativas
e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas
obrigações, não se transfere a prefeitura Municipal de caucaia;

h) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;i) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das
Leis do Trabalho e legislação pertinente.

j) A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:
i. Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.
¡i. Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais

normas internacionais pertinentes ao objeto contratado.
iii' Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos

serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu
perfeito desempenho.

iv. Executar os Serviços em conformidade com as definiçöes do projeto Básico - Anexo

9'l'1. O fornecedor autoriza o MUNICíPIO a descontar o valor correspondente aos referidos danos
ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;
9.1.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICíP|O nao exim¡ra o fornecedor das
responsabilidades previstas neste termo de referência;

g'2' Afalta de quaisquer serviços cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser alegada /f,\
como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste f I I I
contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e \ll I
demais condições estabelecidas. X
9.3. DAS OBRtcAçöes on GoNTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

+
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b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prczo para a sua correção;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos;

e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada,
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo Xl da lN SEGES/MP n. Sl201Z.

0 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
i. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao
usuário;

ii' direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
iii' promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e
em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

iv. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão
de diárias e passagens.

10. DO PAGAMENTO:
10.1. A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil deverá ser apresentada
à Prefeitura Municipal de Caucaia, até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos
serviços, para fins de conferência e atestação.
10.2. o(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) através de cheque nominal ou crédito em conta
específica, após a apresentação das respectivas faturas, notas fiscais e recibos à tesouraria,
juntamente com a CND Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, e CRF do FGTS, depois de
atestado pelo setor competente.
10.3. O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 3O(trinta) dias, contados a partirda data do
adimplemento da obrigação e em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
10.4. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
10.5. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução servrços

ÿ4 M
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l0'6' Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, conforme previsão legal, por interesse
e iniciativa das partes, os preços poderão sofrer reajuste após o período de 12 (doze) meses,
tomando como base o índice oficiarda variação de preços, o lGpM-FGV.
l0'7' Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
prÍncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso
ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

Cumpra-se e replique-se fielmente este Termo de Referência e seus anexos na minuta do edital e
edital.

Av. Coronel Correia no L073,
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I. DOS ITENS:
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ITEM D UND. QUANT.

01

RELATÓR PAI

ATI
RETA TÃ

DEES RV Ços SASSES Ro IA ME GEST TRAES cA,PcoM DENREEN DO A BORAçAOELA DE ros, ÉrsNEGER ISNCIA ITORAUD IA TN NER A E A IM TPLAN DEAçÃo EM HL IASORTcoN UAS,i¡l EMB ocoM A oRt NE AçÃoT AOS AG NTESE ueucosP
UNTO ÀJDAS DESPESASFL UXOETGES DÃo E VO SUANTOa A

sEc RIA AD ¡NM srneçÃo, GES oDE SPES OASDE ENOLTEC GIAo oD UNM PItcí DEo UCA A/CE.cAt

MÊS 12

02
PAINRELATÓR

ATI

EDERS ÇosVI SEAS SOS RIA ME TGES G CA,TRAES
PcoM DOREENDEN DEA ELABORAÇÃO SÉrtos,
ENGER IAc Ats, UD RtTo IA IN ERT AN AE PLANIM nçÃoT DE M LE ORH IASTcoN UAS,IN EMB ocoM A OR E TN AOSnçÃo EAG NTES P tcosúeLUANTOo A G ïES DÃo E VOS E F UXOL DAS DESPESAS J NTOU ÀASECRET DERIA ED oD NMU c toÍp ED CAUCAIA/CE

tr¡Ês 12

03 E A lMpLANrnçÃo oe
NTAçAO AOS AGENTEcesrRo

RETARIA

ES RVI DE EMoASSESS IAR
RAçÃOELABO

NCGERE ISIA ITORAUD IA ERNANT HORIASMEL
NPAI SÉrDEA

cA,ESTG TES
PRcoM DENEEN DO R róRrosELA

Nco íNT UAS, B ME ocoM A o ERI S cospúaLl
UANTOo A ADE T VOS E FLUXO DAS D ESASESP J UNTO ÀsEc DE DO NMU c otPt ED tNcCAUCA E

tt¡Ês 12

04
vÊs 12

05
LANTAçAO

esrÃo
PA

ED rcA,MPRco EE NDoD EN A ELABORAçÃO DE LARE oT os,RI
TESTRAESSORASS IA EGEM

PA ÉIN ISEl.J CREN AI AUS, ITD RIAo EINTERNA A MP D E M oELH R AS
Ncorurí UAS BEM coMO A OR AçAOIENT AOS AG NE EST úP LB tcos

AQUANTO r.t DE AÏIVOS E F UXOL DAS DESPESAS J NTOU AECRETs RIAA ED rnlmoMo E TRANSPORTE DO M rcípUN to DECAUCAIA/CE

MÊS 12

06
nemrón

ATI

D EsERVtçOS SAS RIAESSO ME ESLt ï tcA,LtESTRA
MP ENREEND DOco DEA maonnçÃoE AINP SÉrros,

ERl.t cEN ts,IA UA rToD IAR TIN EERNA A IM TPLAN DEAçÃo EM HL IASOR
fNCONT UAS, B EM ocoM A OR E TN AOSnçno

UANTOo A
EAG NTES púeLrcos

ÀA
G ïES DÃo E VOS E FL UXO DAS DESPESAS J UNTO
MU PALNtcr rnÂrusDE DrTo CAE CAU IA/CE

MÊS 12

07 mrurnçRo

esrÃo

EDRVtçOSSE IA LfEM tcA,TESTRA
E NE ED oNDCOMPR D EoELAB nnçnoA P NAI ISERE TLA RIo OS,

DI oT RfA RNANTE AEAU MP D E
E\t cREN AIS M LHOE ASRI

Nco¡¡rf UAS BEM coMO A OR ENT AOSAçÃo EAG TN ES P Bú lcosL
AQUANTO G D E ATIVOS E F UXL o DAS DES ESASPs JU oNT À

UNMRARIAA DE ENFRA o CADE CAU A/CE.

vÊs 12

d +
Paranle Sa'l arf ¡¡la



de,

4)4-PREFEITURA DE
F¡s

,oa

ôp

2. ESPECTFTCAçöES DO OBJETO:
a) Consultoria em Gestão Estratégica junto aos órgãos da administração deste município,
relacionada aos ativos do município;
b) orientação no acompanhamento e manutenção do tombamento dos bens móveis e imóveis que
compõe o patrimônio do município, por meio de cadastro informatizado;
c) Acompanhamento da atualização do inventário de todos os bens do município;
d) orientação e acompanhamento da elaboração de guias de requisições de materiais remetidas ao
almoxarifado;
e) orientação e acompanhamento do cadastro de materiais de consumo, conforme notas fiscais de
entrada, controle de estoques, guarda em adequada ordem de armazenamento, conservação,
classificação e registro de materiais;
f) Orientação na manutenção atualizada da escrituração referente ao movimento de entrada e saída
de materiais do estoque;
g) Realizar mensalmente relatórios de acompanhamento de limitações legais e aplicações norteando
aos gestores nas duas demandas, sugerindo melhorias na execução do controle interno;
h) Orientação e controle referente ao controle de combustíveis, peças e servíços realizados no
âmbito municipal;
i) Orientação no registro de controle de dados econômicos e sociais sobre as populações carentes,
visando controlar a quantidade de bens doados por período e por beneficiário e orientação na
definição do caráter das doações e possíveis beneficiários;
i)Assessoria na elaboração de reratórios de auditoria interna;
l) orientação aos agentes públicos quanto ao fluxo de despesa;
m) Assessoria na elaboração de instrução normativa.

d
Y)cl

{+ ñ
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PAIELATÓRIOS

ENTAçÃO
ESTÃO ATIVOS

DEES VIR Ços oASSESS R A ME GEST ES CA,
PREENcoM END DO EDA RAÇÃOELABO ÉlN SR

E(J NCIAISRE ITORIAAUD NÏE RNA E A AçÃoMPLANT ED ELM HORIAS
NTíco UASN EB M ocoM A oRI AOS AGENTES PU cosBLf

TOQUAN (JA ED E DASFLUXO ESD ESAS,P UJ TN AOo
DEINST!TUTO EM AMBIENTEto MDO rcíPtoUN CAUCAIA/CE.DE
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ANEXo n Do rERMo DE nereRÊ¡¡clR
1. Dos DocuMENTos DE HnerurnçÃo
l'l' os documentos a..serem exigidos p^:? 

".habilitação 
serão os elencados no artigo 22, inciso I -habilitação jurídica, qualifi-cação, técnica, iil-l-qualificação econômico-financeira e lv -regularidade fiscal e trabalhista, todås da Lei Federal no g.666/93.

I 
. 
?. .o 

u_A L r r r ce çÃ o e c o ¡r o lvu c o _Ft NA N c E I RA :1'2'1' Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis eapresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a suasubstituição por balancetes ou'balanços provisórios - pócienoo ser atualizaáos por índices oficiaísquando encerrados há. mais de 03 (três) meses Ja J"tr ã" apresentação da proposta, devidamenteassinados por contabilista registradò no'cRc, oem ððmJior socio, gerente ou diretor, registrado noórgão competente, devidam"-nt" 
"u"rbados 

na Junta ComLrcial da séde ou dtm¡citio da empresa ouem outro órgão equivalente.
1'2'1'1' No tocante ao registro do balanço e das demonstrações contábeis deverá ser observada aseguinte disposição:
a) sociedades empresariais em geral: registrados na Junta comercial da sede ou domicílio daLicitante;
b) sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pelaLei no' 6'404176: registrados na Jlnta comercial¿a seoe ou domicílio da licitante; ou publicados naimprensa oficial da união, ou do Estado, ou do Distriio Èederal 

"onrormé 
ã lugar em que estejasituada a sede da companhia; ou, ainda,'"r ¡or"l ãå granoe circuração editado na localidade emque está a sede da companhia.

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das pessoas jurídicas do local de sua sede;caso a sociedade simples adote um dos ipos de sociedade 
"ró*.ãr¡ã, 

Jever¿ sujeitar-se às
l9rTas fixadas para as sociedades empresáiias, inclusive quanto ao registro na Junta comercial.d) optantes pelo sistema simples ¿'e tr¡uuiãbãõ'-r"ôirtrados na Junta comerciat da sede oudomicílio da Licitante; ou, conforme art. 25 clc a¡. za, pãi¿óraio 2. e art.27 daLei complementar no123 de 14 de dezembro de 2006, mediante apresentaçao àe:d'1) Declaração de-lnformaçöes Socioeconômicas é Fisca¡s (DEFIS), conforme arl.25 da Leicomplementar 12312006 e art. 66 da Resolução CGSN n 9412011;
d'2) cálculos dos índices contábeis tratados nestoãoität ilc, Lc e sG) assinado por profissionalhabilitado no conserho Regionar de contabiridade - cRC;
d'3) Comprovação que a empresa era optante do Simples Nacional no exercício social da DEFISapresentada;

PREFEITURA DE

CA
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do art. 31 da Lei no I .666/93, a comprovação da boa situação finance
seguintes índices contábeis:

drrlårrcn

ape

e) Empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Bala nço deAbertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante assinadopelo sócío-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissiona equivalente, devidamenteregistrado no Conselho Regionalde Contabilidade.
f) Empresas optantes pe lo regime de tributação sobre o lucro reat/presumido: Poderãoapresentar o seu balanço patrimonial através da escritu ração digital SPED (ECD) - acompanhadodo Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital, conforme dispõe o art, 30 da instruçãonormativa RFB no 1 594, de 1 de dezembro de 2015 da Receita Federal do Brasil. F cando aexigência do balanço patrimonial do último exercício socia a ser apresentado no prazo quedetermina o art. 50 da lnstrução Normativa RFB, bem como oquedetermina a jurisprudência noacórdão do TCU no 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. Nesta modalidade, tambémdeverão ser apresentados os demais documentos os qua is dizem respeito ao tipo soc etário1.2.1.2. Para efeito do g5o

+
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rada empresa será feíta de forma objetiva, cálculo dos
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1.2.1.2.1. índice de Liquidez Geral maior ou ígual a 1,0;

índice de Liquidez Gerat (LC¡=
AC + P¡P

Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

lLP é o Realizávela Longo prazo
ELP é o Exigível a LongoÞrazo

PC + E¡P

1.2.1.2.2. índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

lndice de Liquidez Corrente (LC¡ =
AC

Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

PC

1.2.1.2,3. índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

índice de Solvência Geral (SC) =
AT

Onde:
ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo prazo.

PC + ¡¡P

epç

i*0
ru] ftca

1'2'1'2'4' Na ausência da apresentação dos índices que comprovem a boa situação financeira porparte do licitante, e constatado a existência de todasä informaçoes junto ao Balanço patrimonial
apresentado a qual viabilizem a realização dos calculos, å com¡ssao poderá agir nesse sentido, de
19d9-a_comprovar o cumprimento a esie quesito.
1'2'1'2'5' Serão inabilitadas as empresas que apresentarem resultado nos índices de LG, LC e sG,tratados anteriormente,- menor que 1,00 1um¡, såtvo r" 

"óiår"ntarem 
comprovação de capital socialou patrimônio líquido não inferior a 107o.þç:.qg .:liq¡ ão u-"ro, estimado para a contratação.1'2'1'2'6' JUSrtFlcArlvAS PARA ex¡èÊrub¡A Dos tNDíöËjööiiüäËË,!, conrorme súmutaTcu rlo 289: RealÞada pesquisa na legisláção esjecirica e em órgãos que promovemprocedimentos licitatórios, constatou-se que õs índices oè LG, LC e sG saòäi mais adotados nosseguimentos de licitações dentre os índices contábeis. Piime¡ramente, porque as suas fórmulas nãoincluem rentabilidade ou lucratividade das ticitântãr 

-s"g;;oo, 
porgue: (1) índice de Liquidez Geral(lLG) indica quanto a empresa possui em disponibilidadä, bens e direitos realizáveis no curso doexercício seguinte para liquidar suas obrigaçõäs, .or uànòimento neste r".ro período; (2) Índicede Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitosrealizáveis a curto ptazo, parafazer face ao total de suas dívidas de curto prazo;e o (3) Índice desolvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), parapagamento do total de suas dívidas. Envblve além dos r".rr.o, líquidos, tamuem os permanentes.

* Vi- Y
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Para os três índices colac¡onados (LG, LC e sG), o resultado ">=1,,.é indispensável à comprovaÇão

IND|CES CONTÁBE|S _ Situação - LG, LG e SG. Í (T"nor) que 1,00: Deftitária;. 1,00 a 1,35: Equilibrada ;o (maior)que 1,35: Satisfatória;

Diante de todo o exposto, conclui-se pela adoção dos índices que retratam situação financeiraequilibrada e que aumentam consideravelmente å uniuãåo de competidores: LG, Lc e sG maior ouigual a 1,00 (um).

Portanto' o atendimento aos índices estabelecidos.. no Edital, demonstrará uma situaçãoEQUILIBRADA das licitantes' õaso contrário, o desãtendimento oos'rnãìces, reverará uma situaçãoDEFlcrrÁRrA da empr"rà, áoro""ndo em ,.ir"o ãã*"cução do contrato.

Ante o exposto' a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto noari. 37, XXt, .da coñstituiçã" F¿d;;[ìä';;;'qI" . contratação de empresas em situaçãoEQUILIBRADA. é o minimo'qu" 
" 

lt¡rÃiäiö;*r:'.:rcar-se-para assegurar o integrar cumprimentodo contrato' Ademais, os rndrc"t escolhibos foram âemocráticos, na medida em que estaberecem
lill"#ii:;;iäi:'rança na contrataçao ã '"gu"' os índices .ontáb.i, ráii-rããäJos em

Destarte' a BoA slruAçÃo FINAT9F|RA exigida no artigo 31 não deixa margem a permitir índicesque refletem situação financeira deficitária, roñl-ãZ o .aso do presente edital.

1'2'2' certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor dasede da pessoa jurídica.
1'2'2'1' É permitida a participação de empresa em condiçã.o de recuperação judicial desde quedesde que amparada em ."tt¡oåo emitida þeta instancia .¡øiciaì cor-Jåt"nt", que certifíque que ainteressada está apta econômica e finanieiramentË a participar de procedimento licitatório nostermos da Lei 8.666/1gg3, nos termos do acórdão no 120112020 do TCU.1'2'3' Garantia nas mesmas modalida.o""ã áriterios previstos no capute S lodoArt.56 da Lei no8'666/93' limitada a 1o/o (um por cento) do valor 

".tiråoo 
do objetoãã contratação, correspondentea R$ 7.534,00 (sete mir,'quinhentos e trinta e quatro reais).1'2'3'1' A licitante poderá optar por uma das r"grint,." rodalidades de garantia: caução em dinheiro,títulos da dívida púbrica,, r."o.1ro garantia, o, põ.ii"nfa bancária.1'2'3'2' caso a modalidadJde g;gntj3 gr"^oinio".r"Ë a caução em dinheiro, deve ser efetuada emdepósito bancário no Banco oiBrasil, ngcnó¡ãìóZi-g, conta corrente 24s26-2.1'2'3'2'1' o comprovante bancário do o'epõsito oe;;;t identificado m nor" da licitante, e anexadoaos documentos de habiritação para ereiiosãá .árpiãu"cao.1'2'3'3' caso a modalidad'e de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão viracompanhados de laudo de auteñticidade 

" ué lãuoo de varor atribuído aos títulos, com vatoresatualizados expedidos pela comissão de valores Mobiliários oo gancã central do Brasil, há nomáximo um ano, a ser contado do dia da 
"'".tùrã 

oo lertame.1'2'3'4' caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará odocumento no original fornecido -pela 
institu,eãð ;;;; concedé, oo quàt deverá obrigatoriamente,constar:

+ q( f ì-ý
1.2.3,4.1. Beneficiário: da prefeitura M eCa a;

Av. Coronel Correia n" 1073,
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-^, 1.9.2 - cApActrAçeo rÉcru¡cO-PROFISSIONAL
1.3.2.1 - Comprovação da propone nte possuir em seu quadro nente, na data prevista parcpelo

perma
entrega dos documentos, menos, 01 (um) contador, 01 (u administrador, 01 (um) Advogadome Auxili ares ïécnicos, devendo esses profissionais ter experiência comprovada para execução desteobjeto na área de Adm inistraçäo Pública através de
a) Certidão de Regularidade junto aos seus respectivos conselhos, dos profissionais citados ac ma(Contador, Administrador e Advogado) para execução do objeto, expedidas pelas entida desprofissionais competentes.
1.3.2.1.1 . A com provação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato social e seus aditivos.b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de ele ição e posse da atual diretoria, registradajunto ao órgão com petente.
c) Se o profissional integrante da equipe técnica não for sócio e/ou diretor da empresa, acomprovação se dará mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e PrevidênciaSocial (CTPS) ou contrato de prestação de serviços devi damente assinado e celebrado na forma da

1'?.1.4..2. objeto:Ga.rantia da participação na coNcoRRÊrucrA No1.2.9.4.3. Vator: 1,% (u.y.por.änìoijo vator estimado; 

-,

1'2'3'4'4' Prazo de validåde' uô ó"nto e vinte) dias tontados a partir da data do recebimento dosenvelopes;
1'2'3'4'5' o documento no original deve ser anexado aos documentos de habilitação para efeitos decomprovação;
1'2'3'5' caso a modalidade de garantia s.eja seguro-garantia, o ricitante deverá fazer acomprovaÇãoda apólice ou de o^o:llgla ni¡irð*ö"oio'o peËìád*rîo' cuja visência será de, no mínimo, i20(cento e vinte) dias contados a partiiãa data JJ¿;ilÃänto dos enveropes.1'2'3'5'1' o documento no originãiä"u. ser anexado aos documento, oäñãt¡¡¡t ação paraefeitos decomprovação.
1'2'3'6' A liberação-9: q,'",lqYï.das garantias somente será feita,. para.o(s) licitante(s) inabititado(s),
;i"it"::ii,Ïi:ffiJ:"" 

o" r'åoiritãtão]'e, para os demais, somente apos'o Àn."'.r"r"nto de todo o
1,2.3.7, A garantia da proposta poderá ser executada.a) se o licitante retirar.rä ptopori" Jomercial ourante o prazode validade da mesma;b) se o licitante não firmar ä .ontr"to;c) se o licitante não fornecer a c"tàit¡" contratuar.

1.3. RELATTVA À QUALtFtcAçÃo rÉcMcR:
1.s.1 - cApActTAçÃo rÉcucô-oÞlnaGtoNAL:
1'3'1'1'comprovaç?o.99 dt¡ddiàa licitãntej-para desempenho de atividade pertinente ecompatívelem características, quantiàade. 

" 
prrioJ;;; objeto da ricitação.1'3'1'1'1- A comprovação de ápt¡oåå'da liciïante .ãiå ràit. ãtravés oe äìãstaoo de capacidadetécnica' emitido por pessoa jurídi'ca de direitot¿biil;prìva.do, .orprou"nàä qu" a ricitante estejaexecutando ou tenha execuiado a contento, särviços coripatíveis ou similares com:Elaboração de Minutas, lnstruções Ñormat¡vas, berinìçåã de Rotinas e Fluxos de procedimentolnternos' orientação aos setoies sobie Rotinas oe cðñtrore, Emissão de.ielatórios Gerenciais,Elaboração de Painéis Gerencíais;

1'3'1'1'2' somente serão aceitos átestados exp-edidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,pelo menos' um ano do inícío de sua execução, excetä se fírmado prr" ,o 
"*ecutado 

em prazoinferior (Acordão 1 .21 41 20 13-TCU).
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1'3'2'2' o profissional indicado pela licitante deverá participar permanentemente do serviço objeto

iq:F]ftå!î?flü''J"1:-ffi"'li,:'å'ååï;;*;':'Ë!ä'ìå, 
o" ;;p;;i#ääquivarente o, ê,p"iio,,

1'3'2'3' A licitante deverá ;untåt-Jððlaração expressa assinada pero seu profissionar indicado,giåTi::;;.îå:ffi¡j,î,i",J.'i;ä*r,âãi=;:"';, nome na parricipação perma.;;t";;.

1.4. OUTROS DOGUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO:1'4'1' Declaração 
1"- ::,"r^:lcìrprirento'ao estabelecido na Lei no 9.g54, de 27110/1999,publicada no DoU ae i_anonggé, uäo inciso XXXìil d" artigo 70, daóoñ.ìitriçao Federat, nãoemprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso o,r¡nrãtuore, nem empregamenores de 16 (dezesseis) anos êm trabalho algum, r;ì; na condição de apren diz, apartirde 14(quatorze) anos;

1'4'2' Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;1'4'3' Declaração' sob as p"n"iioãiå. cabíveis, d" in;;;riãncia de fato superveniente impeditivo dahabilitação' ficando ciente o" ó¡iigäãrìedade á" oå.ìriãiocorrênc¡as posteriores, (art.32, g2o, daLei n.o 8.666/93).^

è/

ú
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ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

PROPOSTA DE PREçOS

À Comissão Permanente de Licitação do Município de Caucaia/CE.

O Licitante CNPJ N.' por seu representante legal

abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:

Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei n.o 8.666/93 e suas alteraçöes e

as condições da GoNCoRRÊNCn No 2021.10.18.01-DIVERSAS;

Que assume o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no anexo l, caso seja
vencedor da presente licitação,

oBJETO: CONTRATAçÃO _DE EMPRESA PARA EXECUçÃO DE SEEVIç_OS TÉCNICOS DE

ASSESSORIA EM GESTAO ESTRATÉGICA, COMPREENDENDO A ELABORAçÃO DE

RELATÓRIOS, PAINÉIS GERENCIAIS, AUDITORIA INTERNA E A IMPLANTAçÃO DE MELHORIAS
CoNTíNUAS, BEM COMO A ORTENTAçAO AOS AGENTES PÚBLICOS QUANTO A GESTÃO DE

ATIVOS, JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE.

QUANT
VALOR

MENSAL
(R$)

VL. TOTAL
(R$)DESCRTçÃO UND.ITEM

R$ R$

SERV|çOS DE
ESTRATEGICA,
ELABORAçÃO
GERENCIAIS,
TMPLANTAçÃO Oe MELHORTAS CONTfNUAS, BEM
coMo A oRTENTAçAO AOS AGENTES PUBLICOS
QUANTO A GESTAO DE ATIVOS E FLUXO DAS
DESPESAS, JUNTO À SECRETARIA DE
ADMTNTSTRAçAO, GESTÃO DE PESSOAS E
TECNOLOGIA DO MUNICfPIO OT CAUCAIA/CE.

ASSESSORIA EM GESTAO
COMPREENDENDO A

DE RELATÓRIOS, PAINÉIS
AUDITORIA INTERNA E A

MÊS 1201

R$ R$MÊS 1202

SERV|çOS DE ASSESSORIA EM GESTAO
ESTRATEGICA, COMPREENDENDO A
ELABORAÇÃO DE RELATÓR|OS, PAINÉlS
GERENCIAIS, AUDITORIA INTERNA E A
tMPLANTAÇÃO OE MELHORTAS CONTfNUAS, BEM
coMo A oRTENTAçÃO nOS AGENTES PÚBLICOS
QUANTO A GESTAO DE ATIVOS E FLUXO DAS
DESPESAS, JUNTO À SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DO MUNICfPIO DE CAUCAIA/CE.

R$ n$ruÊs 1203

SERV|ÇOS DE
ESTRATÉGICA,
ELABORAÇÃO
GERENCIAIS,
TMPLANTAçÃO DE MELHORTAS CONTfNUAS, BEM
coMo A oRTENTAçÃO AOS AGENTES PIIBLICOS
QUANTO A GESTAO DE ATIVOS E FLUXO DAS
DESPESAS, JUNTO À SECNETERIA DE SAÚDE DO
MUNICf PIO DE CAUCAIA/CE.

ASSESSORIA EM GESTAO
COMPREENDENDO A

DE RELATÓRIOS, PAINÉIS
AUDITORIA INTERNA E A

n$12

f
n$04

SERV|çOS DE ASSESSORIA EM GESTAO
ESTRATEGICA, COMPREENDENDO A
ELABORAçÃO DE RELATÓR|OS, PAINÉlS
GERENCIAIS, AUDITORIA INTERNA E A
TMPLANTAÇÃO Oe MELHORIAS CONTíNUAS, BEM
coMo A oRTENTAçÃO nOS AGENTES PUBLICOS
QUANTO A GESTAO DE ATIVOS E FLUXO DAS
DESPESAS, JUNTO À SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO
MUNICfPIO DE CAUCAIA/CE.

MÊS

Coronel Correi-a n" 107
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VALOR GLOBAL R$:_(extenso)
Proponente:
Endereço:
CNPJ no:

Prazo de Execução (extenso) meses
Validade da Proposta (extenso) dias

Declaramos que em nossos preços unitários estão inclusas todas as despesas referentes à prestação dos
serviços, bem como todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, garantia, deslocamentos e
quaisquer outras despesas que incidam ou venham incidir sobre o objeto da licitação.

Local e data

Assinatura e Carimbo do Propon

12 R$ R$05

SERVIçOS DE ASSESSORTA EM GESTAO
ESTRATEGICA, COMPREENDENDO A
ELABORAçÃO DE RELATÓR|OS, PAtNÉrS
GERENCIAIS, AUDITORIA INTERNA E A
TMPLANTAÇÃO DE MELHORTAS CONTfNUAS, BEM
coMo A oR|ENTAçAO AOS AGENTES PUBLTCOS
QUANTO A GESTAO DE ATIVOS E FLUXO DAS
DESPESAS, JUNTO À SECRETARIA DE
PATRIMONIO E TRANSPORTE DO MUNICíPIO DE
CAUCAIA/CE.

MÊS

R$ R$06

SERV|çOS DE ASSESSORTA EM GESTAO
ESTRATEGICA, COMPREENDENDO A
ELABORAÇÃO DE RELATÓR|OS, PArNÉrS
GERENCIAIS-, AUDITORIA INTERNA E A
TMPLANTAçÃO Or MELHORIAS CONTÍNUAS, BEM
coMo A oR|ENTAçAO AOS AGENTES PUBLTCOS
QUANTO A GESTAO DE ATIVOS E FLUXO DAS
DESPESAS, JUNTO À IUTANOUIA MUNICIPAL DE
TRÂNSITO DE CAUCAIA/CE

MÊS 12

12 R$ R$07

SERV|çOS DE ASSESSORIA EM GESTAO
ESTRATEGICA, COMPREENDENDO A
ELABORAÇÃO DE RELATÓR|OS, PArNÉrS
GERENCIAIS, AUDITORIA INTERNA E A
TMPLANTAçÃO Or MELHORTAS CONTfNUAS, BEM
coMo A oRTENTAçÃO ROS AGENTES PÚBLTCOS
QUANTO A GESTAO DE ATIVOS E FLUXO DAS
DESPESAS, JUNTO À SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE
CAUCAIA/CE.

MÊS

08

SERV|çOS DE ASSESSORTA EM GESTAO
ESTRATEGICA, COMPREENDENDO A
ELABORAçÃO DE RELATÓRrOS, PArNÉtS
GERENCIAIS, AUDITORIA INTERNA E A
IMPLANTAçÃO DE MELHORIAS CONTíNUAS, BEM
coMo A oR|ENTAçAO AOS AGENTES PUBLTCOS
QUANTO A GESTAO DE ATIVOS E FLUXO DAS
DESPESAS, JUNTO AO INSTITUTO DE MEIO
AMBIENTE DO MUNICíPIO DE CAUCAIA/CE.

MÊS 12 R$ R$

R$

. coronel Correia no So]-edade
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CONTRATO NO

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MUNIC lO DE CAUCAIA/CE, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Rod. CE 090, 1076 - km 01- ltambé - Caucaia, Estado do Ceará,
inscritonoCNPJ/MFsobono07.616.162/0001-06,atravésdo(a)-,denominado
daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) seu(ua) Presidente/Ordenado(a) de
Despesas/Secretário(a), Sr(a), , e do outro lado a empresa
inscritanoCNPJsobono-,comSedena-,deagoraem
diante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) S(a).
inscrito(a) no CPF sob no , têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL
1.1. constitui objeto do presente contrato, a EXEcUÇÃo DE sERVIços TÉcNlcos DE AssEssoRlA
EM GESTAO ESTRATEGTCA, COMPREENDENDO A ELABORAçAO DE RELATORIOS, PAINEIS
GERENC|AIS, AUD|TOR|A TNTERNA E A TMPLANTAçÃO Oe MELHORTAS CONT¡NUAS, BEM COMO
A ORTENTAçÃO AOS AGENTES PÚBLICOS QUANTO A GESTÃO DE ATTVOS, JUNTO A(AO)

DO MUNICíP|O DE CAUCAIA/CE, observada a legislação pertinente, notadamente a
Lei no 8.666/93

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei No 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores
alterações, bem como na licitação na modalidade CONCORRÊNCIA No 2021.10.18.01-DIVERSAS.

clÁusuLA TERCETRA - DOS ENCARGOS, OBRTGAçOES E RESPONSABILTDADES DA
CONTRATADA
3.1. São obrigações da CONTRATADA:
a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICíPIO, de acordo com o
especificado neste termo, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o
fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência dos serviços;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICíP|O ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou supressöes que se fizerem nos
serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) objeto(os) ou do valor
inicial atualizado do contrato, de acordo com o Art.65, $ 1o da Lei 8.666/93, não sendo necessária a
comunicação prévia do Município;
g) executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICíPIO;
h) não sendo aceitos os serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito
funcionamento e conclusão do objeto contratado;
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICíPlO, cujas recla obriga a
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICfPIO, imediatamente e
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

escrito, de
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j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICíPlO, no tocante a rcalização dos serviços, assim
como ao cumprimento das obrigações previstas no Projeto Básico/Termo de Referência;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICÍP|O qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICíPlO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para

atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes ;

o)lubstituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICíPIO, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas
divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na

Proposta do Contratado, sujeitando-se às penalidades cabíveis;
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, tnformações,
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICIPIO, de que venha a tomar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o
forneci mento deste objeto;
q) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, lnciso Xlll, da Lei no

8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA;
r) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução em questão,

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais
decisões judiciais, eximindo o MUNICfPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
s) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICIPIO por autoridade competente, em

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução dos serviços,
desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará de pleno direito,
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente;
3.1.1. O fornecedor autoriza o MUNICIPIO a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente
de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;
3.1.2. A ausência ou ómissão da fiscalização do MUNICíP|O não eximirá o fornecedor das
responsabilidades previstas neste edital;
3.2. Afalta de quaisquer serviços cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser alegada como
motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não

a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições
estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
11.3. São obrigações do CONTRATANTE:
a) lndicar o local em que deverão ser realizados os serviços;
b) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local do serviço desde que observadas às normas de
segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste edital, após o cumprimento das
formalidades legais;
d) Designar servidor pa'a a vistoria e fiscalização do serviço;
e) A comunicação imediata à CONTRATANTE quanto a possíveis dificuldades na execução do contrato;
f) A prestação de informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto ou que venham a ser
solicitados pelo representante da Contratada;
g) O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de acordo com as
especificaçöes trazidas neste Termo;
h) A comunicação por escrito e tempestiva à Contratada referente a qualquer alteração ou irregularidade

na execução deste Contrato;
i) A solicitação de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou

constatadas em seus trabalhos, sem ônus adicional para a CONTRATANTE,
responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do encerramento do
julgadas como necessárias à conclusão do processo de desapropriação e inden

T
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cLÁusuLA eurNTA - DA vrcÊNcA E ExEcuçÃo
5.1. O Prazo de vigência do contrato será de 12 ldozel meses, contado a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o art.57 da Lei no

8.666/93 e alterações posteriores.
5.2. O Prazo de execução dos serviços não poderá exceder a 12 ldozel meses e os serviços deverão ser
iniciados no prazo de 05 (cinco)dias úteis a contar do recebimento da ordem de serviço,

CLÁUSULA SEXTA. DA RESGISÃo
6.1 . Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes no item 7.15 do edital da
CONCORRÊruCln No 2021.10.18.01-DIVERSAS e nos artigos 77,78 e 79 da Lei No 8.666/93, e
constantes e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de
05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito, reconhecido os direitos da Administração, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei.
6.2. A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da CONTRATANTE.
6.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.15.10 e7.15.15 do edital da CONCORRÊNCIA No

2021.10.18.01-DIVERSAS, sem que haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a:
a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão;
b) pagamento do custo da desmobilizaçäo.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do VALoR, PAGAMENTo E REAJUSTE
7.1. O valor global da presente avença é de R$ , a ser pago na proporção dos
serviços efetivamente executados no período respectivo, e de conformidade com as notas fiscais/faturas
e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta
adjudicada e do contrato, conforme especificações abaixo:

7.2. A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil deverá ser apresentada à
Prefeitura Municipal de Caucaia, até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços,
para fins de conferência e atestação.
7.3. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) através de cheque nominal ou crédito em conta específica,
após a apresentação das respectivas faturas, notas fiscais e recibos à tesouraria, juntamente com a CND
Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, e CRF do FGTS, depois de atestado pelo setor competente.
7.4. O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30(trinta) dias, contados a partir da data do
adimplemento da obrigação e em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
7.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA
será cientificada, a fim de que tome providências.
7.6. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigaçöes em geral para com terceiros, que possam de qualquer
forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
7.7. Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, conforme previsão legal, por interesse e
iniciativa das partes, os preços poderão sofrer reajuste após o período de 12 (doze) meses, tomando
como base o índice oficial da variação de preços, o IGPM-FGV.
7.8. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os enca
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, d

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na

!

j) Os esclarecimentos de condições excepcionais alheias ao Projeto Básico/Termo de Referência - Anexo
I do Edital da coNCoRRÊNclA No 2021.10.18.01-DIVERSAS.

VA
ITEM ESPECTFTCAçÃO UND. QTDE

UNITARIO (R$) TOTAL

VALOR GLOBAL
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sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d"

da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

cLÁusuLA otTAVA - DAS PENALIDADES E SANçOES
8.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
A Contratadaficarâ, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
l- advertência, sanção de que trata o inciso ldo art. 87, da Lei n,o 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM, a ser preenchido de acordo
com instruçöes fornecidas pela Contratante):
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na execução do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10o/o do mesmo valor;
b) de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco)dias que se seguirem
à data da comunicação formal da rejeição;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICIPIO DE
CAUCAIA/CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o prczo da sanção aplicada com base no inciso anterior,
8.2. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 8.1

supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.
8.3. O valor da multa aplicada deverá sei recolhido aos cofres do MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE no prazo
de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e
judicial.
8.4. As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 8.1 supra, poderão ser aplicadas aos fornecedores
que, em razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude

de atos ilícitos praticados;
lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
8.5. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 8.1 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo
5 (cinco) dias úteis.
8.6. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à mu

T
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(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por

caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
8.7. As sançöes previstas no item anterior não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital,
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse,

da dotação orçamentária da(o) , com recursos previstos na seguinte classificação:
Atividade: ; Elemento de Despesa: Fonte:

clÁusuLA DÉcrMA - DAS ALTERAçOES CONTRATUATS
10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 58, I e no artigo 65 da Lei No

8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA GESTÃo e ¡¡scaLEAçÃo
11.1. A gestão efiscalização do contrato caberá ao Ordenadorde Despesa competente ou a quem ele a
designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e
consonância ao que dispõe o art. 58, inciso lll, clcarl.67 da Lei Federal n" 8.666/93.
11.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros instrumentos
hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração.
11.3. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão disciplinadas
conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas disposições legais
vigentes.
11.4. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa
contratada.
11.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de
acordo com as exigências, bem como, determinar Wazo pa'a substituição do mesmo eventualmente fora
de especificação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES.
12.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, consubstanciada na Lei No 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito
público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado.
12.2 - Fica eleito o Foro da cidade de Caucaia/CE, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas
deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.
12.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 04 (quatro) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

CAUCAIA/CE, dede

MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE
<<<UN IDADE ADM IN ISTRATIVA>>>

<<<GESTOR(A)>t>
<<<CARGO DO GESTOR>>>

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

ÆlAL>>>
<<<cNPJ>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
CONTRATADA

CPF

CPF

1

2
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DEcLARAçro pnnn FrNs DE HaetrRçÃo

ö;ö:::::::::::::::: ::: :: :::":::'ilå,.,it:ï i" ;;;;;;; ;;'iliÏ:'i::'.Ï"::::: ::::::::'T',:J"åX-"(il
......, DECLARA, para fins do disposto na CONCORnÊruCn No 2O2l.lO.l8.0l-DIVERSAS

que:

a) sob as penas da Lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXX|ll, do
artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que concorda
integralmente com os termos deste Edital e seus Anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
nos termos do art. 32, S2o, da Lei Federal n." 8.666/'1993.

d) que a empresa acima citada se ENQUADRA como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), na forma da Lei Complementar No. 123106 eLei 14712014, podendo assim gozar dos benefícios
previstos nos referidos diplomas legais. Declara ainda que não possui nenhuma restrição fiscal ou
trabalhista, mas caso havendo, se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis do
momento em que for declarada vencedora do certame, conforme dispõe o art.43, S1o da Lei
comptementar No. 123106. (MANTER ESTA ALíNEA NA DECLARAçAO SOMENTE SE A L¡CITANTE
FOR ME OTJ EPP, CASO CONTRÁRIO, DEVE.SE RETIRA.LA)

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(data)

(representante legal)

. Coronel Correia n" 1073, Parque Soledade
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JUSTIFICATIVA PARA NÃO ACEITAçÃO DE CONSÓRCIOS
A não aceitação da partícipação de empresas em consórcio, no presente certame, não trará prejuízos àcompetitividade' visto que,'em t"gr", ã iormàçaã o;;;;;ã*rs é admitida quando o objeto a ser ricitado:il:ffi":'rî""'"if:J',.'åri'Jìì5i"ä:o;:mi¿:rruliíÏi:, "' sue empresas, ¡soradamãnt", não iäii,,
Assim' para o caso concreto, a vedação de constituição de empresas em consórcio é a opção que melhoratende ao interesse público, por prestigíar os princípioä a" 

"t.p"titividade, economicidade e moralidade.
Ressalte-se que a nossa decisão com re]agio-à vedação à participação de consórcios, para o caso concretoem análise' visa exatamente afastar 

" :-.i191o-ilJñtrçã", na medida que a reunião de empresas que,individualmente' poderiat tt;;t";;s-serviços, reduziria o nú'mero J" ri"¡tå.Ë, e'pooeria, eventualmente,proporcionar a formação de'conruios/ã"rt"ir"p"i" Ã"nJil";o" preços nas ricitações.
cumpre ressaltar que admissão ou veto de^fo-rmação de consórcio em certame licitatório é confiada pela leiao administrador' pois o art' 33 ¿" iåì 8.ooo/93,';tir;;"d;-r" da expressão ,,quando permitida,,, conferiudiscricionariedade ao ente administrativo para permitir ou não tal condição no instiumento convocatório.
Essa decisão é resultado de um processo de avaliação da rearidade do mercado em razão do objeto a serIi*33j:,:i?gXî::ïjïå';:lfj:ff',n31ïïffi,,11,'" ;;;aridade ¿u ,,1"¡toï"!sociados p"ãä,"",cao

A ausência de consórcio não kará prejuízos à competitividade do certame, para o caso concreto em análise,que avisa exatamente afastar a resiriçäòà úp;iüil.
corroborando esta tu:":^9lroi. MARçAL_JUSTEN FILHO, in comentários à Lei de Licitações e contratosAdministrativos, j3 ed. 2009, págt. +i-J qh,teciona que:

"Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso Direito. comoinstrumento de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultadosindesejáveis' A formação de ionsórcios acarreta riscos da dominação do mercado,através de pactos de_ eriminação de com petição entie ðmpresários. No campo delicitações, a formação de cónsórcios poderia reduzir o lniverso da disputa. oconsórcio poderia retratar uma composição entre evániu"¡, int"r".r"dos, em vez deestabelecerem disputa entre si, formalizâriam acordo Jãiåilir¡n"r a competição.
Mais o consórcio tqLb9m pode prestar-se a resultados positivos e compatíveis coma ordem jurídica. Há.hipóteses em que as circunstâncias de mercado e (ou) acomplexidade do objeto tornam probremática à;;;Ëüå;. rsso se passa quandogrande quantidade de empresas, ¡sotaoamert", rráó ãi.p',irär", de condições paraparticipar de licítações. Nesse caso, o instituto ão .on.ärcãé a via adequada parapropiciar ampliação do universo de participantes.
É usual que Adminishação p_úbrica apenas.autorize a participação de empresas emconsórcio quando as dimensõet o, ä complexidad" J" ðoj"iå ou das circunstânciasconcretas exijam a associação entre os particulares.
são as hipóteses. em que apenas umas poucas empresas estariam aptas apreencher as condiçöes especiais exigidas n"rã ãri.itaäã.;'

Ainda, leciona o citado mestre, quando à questão da discricionariedade:

"o ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio. Trata_se de escolha discricionária da Adminìrrr"Oå" pública.,, ryA respeito da

& + Ý e^/



oe

l-1Yl
PREFEITUR A DE l-rs

l'^P
.Ru{ruca

ep

:;'r'Jt'Jli:î:"fl:ff # 3ï:î åj*î::" de admitir ou não a participação de empresas orsanizadas em

"Ademais a participação de consórcio em torneio ricitatório não garante aumento decompetitividade, consoante arestos do Reratorio ã Ýoto lue impursionaram oAcórdão n" 2'B1Jt2a04'1i9-Tã;1i j o.rt sá ãã b¡oe-r-tiiaçoes expressamenteatribui à Administração a prerrogativa ãe admjtir a participação de consórcios. lstoporque' a nosso yer. a formaçao de consórcio 'tanto -sï 
prestara fomentar aconcorrência (consórcio de empËsa, r"noru, ou, de outra forma, não participariamdo certame) quanto.a cerceá-rã-(assåc¡ac¿o oå emóres"-, qu" caso contrário,concorreriam entre si). com os eiemolos i;;"";;; ;"ìãïnceru, vemos que éprática comum a não aceitacao ¿á cårisórcío.,, tn"oraarJn. i.gqatzooa_prenário _ïCU -ret. Min. Marcos eemqùereif,,--"'

7,

A aceitação de consórcios na disputa licitatória situa-se no âmbito o poderdiscricionárío da administraçao coniåtante, contormà o 
"nt. 

sg, caput, da Lei n"8'666/1993' reouerendo-r", oorèil] qu.e..:uÎ. opção seja sempre justificada."(Acórdão no s6d/2006 -prén¿riã1iöü -r"i r¡in. n¿arcüs viÀiãir. viraça).
Diante do exposto e considerando que existem diversas empresas com capacidade para prestar serviços doobjeto desta contrataçio,-o.s ãrgåóã 

-päii"ip"nt". 
¿;-;;ã;;;te ricitação decidiräm por não permitir aparticipação de consóróio' rato esãà!u", por éiro, nao 

"oiügu-r" 
restrição à competitividade, economicidadee moralidade.
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